


Nossa mensagem
O nosso jornal é um veícu-

lo de comunicação voltado para
os condomínios de todo o Bra-
sil, sobretudo aos seus gestores,
porém trazendo temas também
de interesse à comunidade
condominial de um modo
abrangente, o que inclui mora-
dores e funcionários.

Aqui expomos várias
nuances da vida em coletivo,
desde as leis formais que regem
o ordenamento jurídico de nos-
so país, àquelas normas de con-
duta que não estão escritas em
nenhum documento, mas que
são consagradas pelo bom sen-
so coletivo como as certas a se-
rem seguidas a fim de propici-
ar um ambiente harmônico
entre todos.

Normas, regras, leis, proto-
colos... todas essas burocracias
são, de fato, temas recorrentes
em nossa publicação, pois

estamos constantemente em
busca da melhor e mais útil in-
formação para servir a nossos
leitores. Contudo, nesta edição
trazemos um aspecto pouco
abordado: Quando o bom sen-
so pede que regras sejam que-
bradas?

Sim, há momentos em que
o certo a se fazer será infringir
alguma regra pré-estabelecida,
se para isso houver um bem
maior. Ilustramos essa conside-
ração apresentando a história
de uma habitante de Juiz de
Fora (MG), a qual saiu vitorio-
sa de uma ação na Justiça con-
tra seu condomínio, na qual
pleiteava o direito de ser aju-
dada pelos porteiros do seu pré-
dio a descer uma rampa íngre-
me, que fazia o acesso da área
da garagem para os elevadores.

O condomínio chegou a
aprovar em assembleia a proi-
bição do auxílio, alegando que

que os porteiros não poderiam
se ausentar de seus postos de
trabalho devido à questão “na-
tureza íntima” da moradora.
Além de ganhar a permissão
para o auxílio para se
locomover, a moradora ganhou
na Justiça direito à indenização
e o condomínio foi intimado a
construir uma plataforma que
dê autonomia para qualquer
pessoa com dificuldade de lo-
comoção acessar a área dos ele-
vadores.

Esse caso ganhou noticiári-

os no último mês, provocando
algumas discussões nos meios
condominiais, exemplificando
uma situação em que o bom
senso e a empatia devem pre-
valecer sobre a rigidez das re-
gras, em nome da dignidade da
pessoa humana.

Você lerá essa e outras notí-
cias quentes na nossa edição de
maio do Jornal do Síndico.
Desfrute de uma excelente lei-
tura!

Os Editores



Graças à tecnologia, hoje em
dia podemos realizar compras,
pagamentos, transações bancá-
rias portando apenas um car-
tão. Esse pedacinho de plásti-
co veio para facilitar muito a
nossa vida, substituindo quan-
tias de dinheiro em espécie,
cheques e promissórias, o que
proporcionou, sem dúvidas,
maior praticidade e organiza-
ção nas finanças.

O condomínio constitui
uma entidade jurídica que tem
direito a possuir conta bancá-
ria própria e, como tal, também
possuir cartão bancário, seja ele

de débito ou crédito. O mesmo
vem com o nome do condomí-
nio grafado e o do síndico subs-
crito, sendo necessária sua tro-
ca quando houver mudança no
cargo de síndico.

Embora essa modalidade de
gerenciar finanças já seja bas-
tante corriqueira na rotina in-
dividual das pessoas, o seu uso
para o condomínio ainda é
questionado, sendo inclusive
evitado por muitos.

Assim como todas as novi-
dades advindas da tecnologia,
o cartão de crédito também
precisa ser avaliado mediante

as vantagens que pode propor-
cionar e as desvantagens que
dele podem decorrer. Porém, o
fato determinante para seu uso
será a demanda apresentada
pelo condomínio e, claro, a
anuência de seus membros,
concordando ou discordando
com tal prática.

A principal vantagem do
cartão de crédito é poder com-
prar a prazo e parcelar o valor
da compra em várias vezes, de
preferência sem incidência de
juros, isso diminui o impacto
daquele pagamento vir todo em
um único mês. Isso também se
aplica aos casos em que o con-
domínio não dispõe do valor
total da compra de uma só vez
e pode “pedir emprestado” ao
cartão. Outras vantagens são a
possibilidade de reverter com-
pras em pontos e de comprar
diretamente a fornecedores em
sites, que muitas vezes só acei-
tam esta forma de pagamento.

O cartão de crédito, quan-

do utilizado com responsabili-
dade, pode ajudar a equilibrar
e organizar as finanças do con-
domínio. Mas, então, quais se-
riam as desvantagens desse
meio? O primeiro problema
está em se gastar de um dinhei-
ro o qual o condomínio não
dispõe, pois funciona a termos
de “empréstimo”. Um grande
limite disponível no cartão
pode transmitir uma ideia ilu-
sória de que o condomínio
pode gastar mais do que real-
mente dispõe.

Outra desvantagem são as
penalidades que incorrem
quando o pagamento não é re-
alizado na data correta. Os ju-
ros incidentes costumam ser
altos e o atraso nessa quitação
pode gerar dívidas assombro-
sas. Como explicar isso aos
condôminos? A despesa com
taxas de manutenção e anuida-
de podem ser outra questão
problemática para justificar.

Outro ponto questionável

diz respeito à transparência no
manuseio dele. Ao portar um
cartão de crédito vinculado a
seu nome, o síndico passa a
exercer grande poder de man-
do no modo como usá-lo. Isso
pode abrir brecha para usos ile-
gais.

Se o condomínio optar por
utilizar o cartão de crédito, al-
gumas dicas devem ser consi-
deradas: 1) tente negociar isen-
ção ou desconto de anuidade
com o banco; 2) busque fazer
comprar sempre na data mais
favorável do cartão (normal-
mente 40 dias antes do venci-
mento da fatura); 3) opte sem-
pre por pagar a fatura integral
e nunca o rotativo; 4) manipu-
le um único cartão; 5) coloque
a data de vencimento da fatura
logo após o dia de maior rendi-
mento do condomínio (ex.:
quando recebe as taxas dos
moradores).

*Jornalista e colaboradora do JS

Cartão de crédito: quais as
vantagens e desvantagens?



Insultos virtuais podem
virar processo judicial

Com a popularização das
chamadas redes sociais, todo
mundo já testemunhou uma si-
tuação como essa: alguém pos-
ta um comentário ou imagem
em um determinado meio, ou-
tra pessoa discorda e replica, o
autor da postagem inicial res-
ponde e está montado o cená-
rio para mais uma polêmica, a
qual frequentemente evolui
para insultos e acusações mú-
tuas.

A terapeuta ocupacional
Marina Duarte, moradora de
um residencial em Porto Ale-
gre (RS), afirma ter sido víti-
ma de um constrangimento vir-
tual no ano passado. Ela afir-
ma que se envolveu em um
conflito com um vizinho que a
acusou de ter permitido que seu

cão de estimação urinasse no
corredor do andar em que am-
bos moram.

“Um dia abri o grupo do
condomínio no aplicativo
Whatsapp e lá estava publicada
uma fotografia do vaso de plan-
tas que há no corredor com
uma pequena poça de urina
amarela ao lado”, relata Mari-
na, que não é a única condô-
mina a criar animal no andar.
“Mesmo sem provas, o autor
da postagem atribuía aquele
feito ao meu cachorro, inclusi-
ve me citando nominalmente,
bem como o número do meu
apartamento e bloco, e mais
várias ofensas”, acrescenta.

A moradora inicialmente
negou tal fato, alegando que
nunca permitiu que seu pet uri-

nasse dentro do prédio e dizen-
do que mesmo se isso aconte-
cesse ela iria limpar. “Eu ainda
tentei justificar racionalmente
que aquilo era incompatível
com meu cão, pois ele é de
grande porte, da raça labrador,
e o xixi dele costuma ser mui-
to mais volumoso que o da
foto”, conta a terapeuta.

A briga virtual evoluiu para
insultos e só foi solucionada
quando o síndico disponibi-
lizou imagens do Circuito Fe-
chado de Televisão do prédio,
o qual mostrava um outro ca-
chorro, de pequeno porte, de
um outro apartamento, urinan-
do no vaso, provavelmente

após ter fugido de casa. A mo-
radora erroneamente acusada
exigiu que o vizinho se retra-
tasse no grupo, mas isso não
chegou a ocorrer.

“Ele não quis admitira que
havia sido injusto e não me res-
pondeu mais. Eu abri mão de
prosseguir com a discussão
para evitar transtornos, mas
posteriormente fui informada
por um advogado de que eu
poderia entrar na Justiça”, afir-
ma Mariana. A informação está
correta. Insultas, ofensas, difa-
mações, os famosos “barracos”
virtuais podem sim virar pro-
cessos judiciais e isso tem sido
cada vez mais comum.

De acordo com o Código
Penal da Constituição Brasilei-
ra, algumas situações online
podem ir parar na Justiça. São
elas: inventar história crimino-
sa; ridicularizar postando foto;
criar perfil falso para discutir;
revelar segredos de outra pes-
soa; xingar ou insultar alguém.
Apesar de muita gente ainda
acreditar que a internet é “terra
de ninguém”, é válido lembrar
que as mesmas leis que valem
para o convívio off-line, ser-
vem também para o online e
deve haver sempre bom senso
nos debates que se seguem nes-
se meio.
*Jornalista e colaboradora do JS

Mesmo sem provas, o autor da postagem
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como o número do meu apartamento e
bloco, e mais várias ofensas”...



A legislação brasileira ou-
torga ao condomínio o direito
de defender interesses comuns
a todos os seus componentes,
contudo, não lhe é permitido
acionar a Justiça por demandas
particulares desses, ainda que
haja a concordância dos mes-
mos.

Esse foi o entendimento da
4ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça de Goiás, que desproveu
o pedido de ressarcimento por
danos morais e materiais reali-
zado por um residencial no es-
tado de Goiás.

O condomínio em questão,
Residencial Ecovillagio – Jar-
dim Bela Vista, acionou a cons-
trutora do imóvel por danos
morais ocasionados aos seus
moradores em virtude de de-
feitos na construção do edifício.

O conflito judicial teve iní-
cio em 2014, quando o condo-

mínio requereu reparação de
todos os vícios constatados por
laudo técnico em seus prédios,
que apresentava inclusive falha
nos guarda-corpos das escadas
e sacadas; solução dos proble-
mas com a rede de águas pluvi-
ais; restabelecimento da padro-
nização da fachada da área de
acesso aos edifícios, especial-
mente no local onde se encon-
travam as salas comerciais.

Foi requerida também a so-

lução imediata do aquecimen-
to da água da piscina, de sua
impermeabilização, bem como
dos vazamentos nela existen-
tes; identificação e reparo das
causas de infiltrações e vaza-
mentos verificados no subsolo
de uma prédio torre.

No decorrer do processo, o
Ecovillagio decidiu entrar com
recurso para que fosse reconhe-
cido o direito ao ressarcimen-
to pelos danos materiais e mo-

rais ocasionados aos moradores
do condomínio em decorrên-
cia dos defeitos na construção
do edifício.

A desembargadora Sandra
Regina Teodoro Reis, ao apre-
ciar o caso, ressaltou que no
artigo 1.348 do Código Civil
está previsto que compete ao
síndico representar o condomí-
nio, praticando em juízo ou
fora dele, os atos necessários à
defesa dos interesses comuns,

Condomínio não tem autoridade para
requerer indenização em nome de

moradores
apenas. É legítimo o seu direi-
to de pleitear a reparação de
danos por defeitos de constru-
ção ocorridos tanto na área co-
mum do edifício quanto na in-
dividual de cada unidade
habitacional.

Entretanto, de acordo com
a análise e interpretação da
magistrada, não cabe ao condo-
mínio agir em defesa de de-
mandas particulares. Fica ve-
dado, então, o direito de plei-
tear reparação de danos morais
em nome de condôminos uma
vez que não possui legitimida-
de para pleitear isso. Embora o
condomínio consigne pela
existência de moradores afeta-
dos pela situação, não foram fi-
guradas individualmente na
relação processual comprova-
ções de tais alegações.

*Jornalista e colaboradora do JS
(Redação com TJGO)



A vida em condomínio é
baseada em regras de convivên-
cia que devem ser seguidas e
fiscalizadas afim de que haja
harmonia entre direitos e de-
veres de todos que fazem parte
do coletivo. Imagine como se-
ria possível a coexistência en-
tre pessoas diferentes dividin-
do espaços comuns se não hou-
vesse as regras para nortear as
condutas e todos fizessem o que
bem entendessem?

A convivência não seria vi-
ável nesses termos. No entan-
to, assim como qualquer
ordenamento jurídico, a letra
no papel nem sempre é garan-
tia de que é o certo a fazer. Às
vezes é preciso interpretar os
fatos dentro dos contextos es-
pecíficos em que eles se apre-
sentam. E é sobre isso que ire-
mos falar nesse texto: quando
o bom senso pede que regras
sejam quebradas.

Para ilustrar esse debate,

trazemos a história da funcio-
nária pública Ana Tereza Baêta
Camponizzi, 59 anos, a qual
ganhou os noticiários no mês
passado por ter ganhado na
Justiça o direito de ser ajudada
pelos porteiros do seu prédio a
descer uma rampa íngreme.
Ana é cadeirante há 37 anos e
mora sozinha em um
residencial na cidade mineira
de Juiz de Fora (MG) e precisa
usar a rampa para sair da gara-

gem e acessar os elevadores de
seu prédio.

Com a alegação de que os
porteiros não podem se ausen-
tar de seus postos de trabalho e
a questão da moradora era de
“natureza íntima”, o condomí-
nio aprovou em assembleia a
proibição do auxílio, fato esse
que levou Ana Camponizzi a
recorrer à Justiça, onde ganhou
em três instâncias o direito de
ser indenizada em R$ 46 mil.

O condomínio também re-
cebeu a ordem para instalar o
mais rapidamente possível uma
plataforma elevatória para que
qualquer morador com alguma
limitação possa ter acesso aos
elevadores do prédio. A deci-
são da Justiça considerou que
o condomínio “violou o prin-
cípio da dignidade da pessoa
humana, um dos fundamentos
da República”.

O caso é um exemplo de

Quando o bom senso pede
que regras sejam quebradas

quando falta sensibilidade e é
gerado um conflito o qual é
desnecessariamente levado à
Justiça, o que não precisaria ser
feito se houvesse bom senso.
Inúmeras vezes ressaltamos a
importância da atividade dos
porteiros e vigilantes e como é
fundamental que não sofram
distrações durante o exercício
do seu trabalho.

Contudo, conforme já foi
dito, casa situação deve ser ana-
lisada à luz de um contexto. E,
assim, é possível se justificar
que algumas regras sejam legi-
timamente violadas. O síndico,
em seu papel de gestor do con-
domínio, deve ter a sensibili-
dade de julgar isso, abrindo
apenas as concessões que me-
recem ser abertas, seja em rela-
ção à ajuda dos porteiros em
algum momento ou qualquer
outra situação que exija isso.

*Jornalista e colaboradora do JS



Uma relação de trabalho
pressupõe direitos e deveres de
ambas as partes, empregado e
empregador. Dentre as leis que
regulamentam essa ponte,
existe a que aborda os chama-
dos “acidentes laborais”, ou
seja, que ocorrem durante o
exercício da atividade laboral
ou em função dela. Existem
definições e tipificações que
esclarecem melhor isso, você
sabe o que é considerado aci-
dente de trabalho? Nós o aju-
daremos a compreender.

De acordo com o que dis-
põe o artigo 19 da Lei nº 8.213/
91, “acidente de trabalho” é o
que ocorre pelo exercício do
trabalho a serviço da empresa
ou pelo exercício do trabalho
dos segurados, provocando
lesão corporal ou perturbação
funcional que cause a morte ou
a perda ou redução, permanen-

te ou temporária, da capacida-
de para o trabalho.

Confira a seguir algumas
situações em que se configu-
ram acidentes de trabalho:

1) Doença profissional: são
patologias adquiridas ou
desencadeadas em função de
condições especiais em que o
trabalho é realizado e com ele

se relacionem diretamente;
2) Doença de trabalho: cau-

sada em função das condições
especiais em que o trabalho é
realizado;

3) Ato de agressão, sabota-
gem ou terrorismo, praticado
por terceiro ou companheiro
de trabalho;

4) Ofensa física intencio-

nal, inclusive de terceiro, dis-
puta relacionada ao trabalho;

5) Acidente no percurso re-
sidência – trabalho em qual-
quer que seja o meio de loco-
moção;

6) Ato de pessoa privada do
uso da razão (ato de loucura);

7) Ato de imprudência, de
negligência ou de imperícia de

Você sabe o que é considerado
acidente de trabalho?

terceiro ou de companheiro de
trabalho.

Ao ser constatado um aci-
dente de trabalho, o primeiro
direito do trabalhador e dever
do empregador é a obrigação
em comunicar à Previdência
Social no primeiro dia útil se-
guinte ao ocorrido, por meio
de um documento chamado
Comunicação de Acidente do
Trabalho (CAT).

Caso o acidente não seja
grave e o funcionário fique
menos de 15 dias afastado por
determinação médica, a em-
presa arcará com os custos do
salário do funcionário. Caso o
afastamento tenha mais de 15
dias, o funcionário terá direito
ao auxílio-doença acidentário
do Instituto Nacional de Segu-
ro Social (INSS).

*Jornalista e colaboradora do JS



A administradora de
condomínios deve
ser o braço direito

do síndico no exercício da ges-
tão, sem que isso represente
qualquer influência política ou
encubra qualquer irregularida-
de na gestão, uma vez que a
administradora também res-
ponde pelos atos para os quais
foi contratada. Ademais, a ad-
ministradora é escolhida pelo
síndico para auxiliar nas ques-
tões administrativas do condo-
mínio.

A escolha da administrado-
ra deve ocorrer mediante apro-
vação em assembleia conforme
parágrafo 2º, do artigo 1.348 do
Código Civil, que aduz “§ 2o O
síndico pode transferir a ou-
trem, total ou parcialmente, os
poderes de representação ou as
funções administrativas, medi-
ante aprovação da assembleia,
salvo disposição em contrário
da convenção.”

A administração de condo-
mínios ocorre, via de regra,
através de um contrato de ad-
ministração firmado com o
condomínio, no qual o síndico
delega a terceiros o exercício de
algumas atividades que seriam
legalmente de sua responsabi-
lidade. Assim, imperam as nor-
mas de mandato, pois é clara a
delegação de poderes para que
um terceiro (administradora)
em nome do mandatário (con-
domínio representando pelo
síndico) realize alguns atos de
gestão conforme ajustado (con-
trato), Art. 653 e seguintes do
Código Civil)

Pelo fato do síndico, por for-
ça de lei, ser o responsável di-

reto pela gestão, Art. 1.348 do
Código Civil, discute-se inclu-
sive se o síndico poderia trocar
a administradora e depois rati-
ficar a escolha em assembleia.
Situação que particularmente
entendemos viável, uma vez
que quem responde civil e cri-
minalmente pela edificação é o
síndico. E assim, como ele res-
ponde nada mais justo que ele
escolha para quem delegar res-
ponsabilidades que são dele.

E como sabemos das inú-
meras funções/obrigações do
dia a dia de um edifício, o sín-
dico precisa ter auxílio admi-
nistrativo, pois legalmente os
erros cometidos pela gestão,
mesmo que pela administrado-
ra, podem atingir o síndico di-
retamente. Mesmo que poste-
riormente a administradora

possa ser responsabilizada pe-
los seus erros. (direito de re-
gresso)

Em um primeiro momento
o síndico ou o condomínio res-
pondem pelos erros praticados
inclusive pela Administradora,
mesmo que exista a possibili-
dade legal de responsabilizar e
repassar a prejuízo a adminis-
tradora em um segundo mo-
mento.

Por exemplo: No caso de
uma ação trabalhista com a
condenação do prédio em fun-
ção de um problema criado pela
falta de pagamento de horas
extras, a administradora não
responde perante a justiça do
trabalho e sim o prédio, mas se
provado a culpa da administra-
dora, poderá de forma regres-
siva ter que arcar com sua fa-

lha.
Um outro exemplo: A falta

de recolhimento de INSS aos
cofres públicos, mas que foi re-
tido do funcionário, no caso, o
síndico responde pessoalmen-
te na qualidade de gestor pelo
crime de apropriação indébita
(168 do CP) e sonegação fiscal
na esfera criminal, mesmo que
tenha direito de regresso peran-
te a administradora na esfera
civil.

Porém, se ficar clara a res-
ponsabilidade direta da admi-
nistradora, como por exemplo:
No caso de emissão e controle
de boletos e esta falhar na sua
função, poderá ser acionada
diretamente conforme enten-
dimento do TJ-SP em Acordão
nesse sentido:
CIVIL – PROCESSO CIVIL

A responsabilidade da escolha da
administradora de condomínios

– ADMINISTRADORA DE
CONDOMÍNIO – DANOS
MATERIAIS E MORAIS –
DÉBITO QUITADO – LEGI-
TIMIDADE PASSIVA DA
ADMINISTRADORA – IN-
DENIZAÇÃO CABÍVEL –
Administradora de condomí-
nio responsável pela emissão
das cobranças e pelos seus re-
cebimentos – Legitimidade
passiva configurada – Ré que
não se desincumbiu de seu
ônus probatório, comprovando
a regularidade da cobrança efe-
tuada, diante do pagamento
efetuado pela autora – Inteli-
gência do art. 333, II, do CPC/
73 – Cobrança indevida – Au-
tora considerada inadimplente
perante o Condomínio, o que a
impediu de exercer o seu direi-
to de voto em Assembleia –
Danos morais – Indenização
mantida em R$ 3.000,00 (três
mil reais), observados os prin-
cípios da razoabilidade e
proporcionalidade – Recurso
desprovido.
(TJ-SP - APL: 102577998201
48260114 SP 1025779-98.2014
.8.26.0114, Relator: Carlos von
Adamek, Data de Julgamento:
17/05/2017, 34ª Câmara de Di-
reito Privado, Data de Publi-
cação: 23/05/2017)

Por estes motivos nada mais
justo de que o síndico possa
escolher a administradora do
condomínio de sua confiança.
Escolha esta que pode e deve
ser dividida com o conselho e
posteriormente referendada
em assembleia.

*Advogado e colaborador do JS
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Dentre as diversas compe-
tências de um síndico está a de
guardar a documentação rela-
tiva ao condomínio.

Mensalmente um condomí-
nio gera diversos documentos,
os quais devem ser guardados
e exibidos quando necessário,
como por exemplo, na presta-
ção de contas.

A inexistência de uma ges-
tão documental adequada difi-
culta o controle e acesso a in-
formações importantes.

Já uma boa organização dos
documentos condominiais de-
monstra transparência na ges-
tão e traz maior segurança aos
condôminos.

Desta forma é dever do sín-
dico adotar práticas que asse-
gurem o controle, a guarda/
manutenção e a destinação cor-
reta dos documentos condomi-
niais.

Controle, Guarda e Destina-
ção dos Documentos Condo-
miniais

Cada vez mais a gestão de
documentos é de extrema rele-
vância para os condomínios.

No entanto, é importante
não confundir administrar do-
cumentos com acúmulo
desordenado de documentação.

A gestão de documentos em
um condomínio visa garantir
que as informações do prédio
estejam facilmente disponíveis
e sejam localizadas de forma rá-
pida.

Isso significa que é preciso
planejar e utilizar métodos que
possibilitem acessar a informa-
ção/documentação desejada em
tempo hábil.

Independente do tamanho
do seu condomínio, sempre ha-
verá documentação a ser arqui-
vada.

Para facilitar a organização,
podemos classificar a docu-
mentação condominial em Bá-
sica, Contábil e dos Funcioná-
rios.

Desse modo, vejamos sobre:
- Controle de Documentos: É

preciso ficar muito atento ao
controle de entrada e saída de
documentos. Quando tratar-se
de caso de fiscalização, por
exemplo, uma alternativa sim-
ples a fim de proteger o síndico
quanto a sua responsabilidade
é guardar o protocolo da entre-
ga dos documentos, que deve-
rão estar listados. Atualmente,
grande parte dos condomínios
contrata uma administradora
para gerir e organizar sua do-
cumentação.
- Guarda de Documentos: Di-
ante do grande volume de do-
cumentos gerados por um con-
domínio é necessário conhecer
os prazos legais de guarda. A
tecnologia também tem sido
uma grande aliada, pois já é
possível acessar as principais
informações via online, como
atas, convenção condominial,
regimento interno, e ainda fa-
zer downloads, dentre outras.
Ainda assim a guarda e a con-
servação dos documentos con-
tinuam sendo responsabilidade
do síndico.
- Destinação de Documentos:
Antes de dar destino aos docu-
mentos, seja para arquivo ou
eliminação, é necessário rigoro-
sa avaliação, sempre observan-
do os prazos legais. A gestão de
documentos não trata apenas
da guarda, pois ela visa melho-
rar o fluxo de informações, de
forma ágil e segura. Por isso, re-
comenda-se, que antes da eli-

minação de qualquer documen-
to seja elaborado um “Termo de
Eliminação de Documentos”
onde conste a lista dos docu-
mentos eliminados e o número
de controle de eliminação do-
cumental.

Importante: embora alguns
documentos tenham prazos le-
gais quanto ao seu tempo de
guarda, outros são considerados
patrimônio do condomí-nio,
como, por exemplo, as plantas
do prédio, que devem ser
mantidas em arquivo perma-
nentemente.

Assim, gestão de documen-
tos é de grande importância não
só para os médios e grandes
condomínios, como também

para os pequenos.
Veja que, quando houver a

troca de gestão condominial, o
atual gestor será o responsável
pela transição tanto dos
documentos quanto do
patrimônio físico de sua gestão.

Há casos em que o condo-
mínio opta por deixar os docu-
mentos com uma administra-
dora, no entanto, apesar de fa-
cilitar a vida do síndico, não tira
a responsabilidade deste. 

Já em outros, o síndico pre-
fere a guarda pessoal dos docu-
mentos condominiais. 

Neste caso, é fundamental
que os documentos sejam guar-
dados em um local de acesso
restrito do condomínio, não
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sendo recomendável ao síndi-
co utilizar sua própria unidade.

Ainda, caso o condomínio
venha a ser condenado em ação
judicial em razão do síndico
não possuir documentos que
deveria guardar, este poderá vir
a ser responsabilizado pelo pre-
juízo que causar.

Neste sentido, nossa legis-
lação é clara, o síndico é o res-
ponsável pela guarda e conser-
vação dos documentos do con-
domínio, independente deste
ser administrado por terceiro
ou não.

Como vimos, a gestão de do-
cumentos é essencial em um
condomínio, pois além de au-
xiliar na organização e transpa-
rência, também garante cum-
primento de obrigações legais.

E, consequentemente, pre-
serva o patrimônio e a história
do condomínio, evitando tam-
bém penalidades em casos de
fiscalização e garantindo provas
em casos de ações judiciais.

Por isso sempre proteja a
integridade e segurança dos ar-
quivos do seu condomínio!
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